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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 44/2022
- POLO II, QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, POR MEIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
SUL  E A EMPRESA MULTILIMP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

               

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Autarquia Federal vinculada ao Ministério do Trabalho e Previdência, criado na
forma da autorização legisla�va con�da no art. 17 da Lei n.º 8.029, de 12 de abril de 1990 e reestruturado conforme determinação
con�da no art. 11, parágrafo único, da Lei nº 8.422, de 13 de maio de 1992, no Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022 e no
Decreto nº 10.761, de 2 de agosto de 2021, inscrito no CNPJ/MF sob nº 29.979.036/1162-89, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, por meio da Superintendência Regional Sul, com sede na cidade de Florianópolis/SC, na Praça Pereira Oliveira, 13,
Centro, neste ato representado pela Superintendente, Sra. Kathia Maria Moreira Braga, designada pela Portaria nº 150, de 24 de
agosto de 2016, publicada no D.O.U. n° 164, de 25/08/2016, e delegação de competência pelo Decreto nº 10.995, de 14 de março de
2022, publicado no DOU de 15 de março de 2022, com base no art. 207, inciso IV, alínea “f” do Regimento Interno do INSS, aprovado
pela PT/MDS nº 414, de 28 de setembro de 2017, portadora da Cédula de Iden�dade RG n° 847.206-8, expedida por SESP/SC, e
CPF/MF n° 293.591.479-15, e a empresa MULTILIMP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
16.934.245/0001-26, sediada na Rua Padre Anchieta, n° 1150, Mercês, em Curi�ba/PR, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pela sua Diretora, Sra. Neuza Ma�azi da Silva, portadora da Carteira de Iden�dade nº 5.562.111-0, expedida pela
SSP/PR, e CPF nº 748.968.739-04, tendo em vista o que consta no Processo nº 35014.018642/2022-12 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de
setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 12/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de limpeza, conservação, higienização e desinfecção,
com fornecimento de materiais, insumos, equipamentos, EPI's e uniformes, de forma con�nuada ou sob demanda, com e sem
dedicação exclusiva de mão de obra, e de carregadores, sem dedicação exclusiva e sob demanda, nos imóveis da Superintendência
Regional Sul, Gerências Execu�vas nos Estados da Região Sul e unidades vinculadas, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:
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ITEM CÓDIGO
SIASG

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de
Medida

Quan�dade Valor Mensal Valor Anual

6 24023

Serviços de limpeza, conservação e
higienização, com fornecimento de
materiais, insumos, equipamentos,
EPIs e uniformes, a serem
executados no Polo II de Limpeza do
INSS - SRSUL (GEX Maringá, Cascavel
e Londrina).

M² 12 (meses) R$ 336.594,76 R$ 4.039.137,12

7 25194

Serviço de desinfecção, com
fornecimento de materiais,
insumos, EPIs e uniformes, a serem
executados nas dependências da no
Polo II de Limpeza do INSS - SRSUL
(GEX Maringá, Cascavel e Londrina).

Unidade 12 (meses) R$ 107.273,69 R$ 1.287.284,28

8 25194

Serviços de limpeza, conservação e
higienização, com fornecimento de
materiais, insumos, equipamentos,
EPIs e uniformes, a serem
executados nas dependências no
Polo II de Limpeza do INSS - SRSUL
(GEX Maringá, Cascavel e Londrina),
sob demanda.

Unidade 12 (meses) R$ 5.443,86 R$ 65.326,32

9 25194

Serviço de desinfecção, com
fornecimento de materiais,
insumos, EPIs e uniformes, a serem
executados nas dependências no
Polo II de Limpeza do INSS - SRSUL
(GEX Maringá, Cascavel e Londrina),
sob demanda.

Unidade 12 (meses) R$ 5.468,34 R$ 65.620,08

10 15890

Serviço de carregadores por diária
(máximo 22 diárias/mês) do Polo II
de limpeza da SRSUL (GEX Maringá,
Cascavel e Londrina), sob demanda.

Unidade 12 (meses) R$  12.130,80 R$ 145.569,60

1.4. Os locais de execução dos serviços constam na tabela abaixo: 

GERÊNCIA EXECUTIVA CASCAVEL Rua General Osório, nº 3423, Centro – Cascavel/PR
APS ASSIS CHATEAUBRIAND Rua São Luiz, 245, Centro Cívico – Assis Chateaubriand/PR
APS CASCAVEL Rua São Paulo nº 603, Centro – Cascavel/PR, CEP 85801-020
APS FOZ DO IGUAÇU Avenida Paraná, nº 1661, Jardim Central – Foz do Iguaçu/PR,
APS FRANCISCO BELTRÃO Rua Guanabara, nº 410, Presidente Kennedy – Francisco Beltrão/PR
APS MEDIANEIRA Rua Riachuelo, nº 897, Centro – Medianeira/PR
APS PATO BRANCO Rua Tapajós, nº 520, Centro – Pato Branco/PR, CEP 85501-043
APS REALEZA Rua Arnaldo Buzato, nº 3107, Centro – Realeza/PR, CEP 85770-000
APS TOLEDO Rua Rui Barbosa, nº 2989, Jardim Gisela -Toledo/PR, CEP 85905-060
APS GUAÍRA Rua Paraguai, nº 1145, Centro – Guaíra/PR, CEP 85950-000
APS MANGUEIRINHA Rua Santos Dumont, nº 288, Centro – Mangueirinha/PR, CEP 85540-000
APS MARECHAL CÂNDIDO RONDON Avenida Rio Grande do Sul, nº 2677, Centro – Marechal Cândido Rondon/PR
APS PALMAS Avenida Clevelândia, nº 684, Centro – Palmas/PR, CEP 85555-000
APS SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Av. Jesuíno Teodorico de Andrade, nº 1417, Centro – Santo Antônio do Sudoeste/PR
APS DOIS VIZINHOS Rua Paraná, nº 1151, Centro – Dois Vizinhos/PR, CEP 85660-000
APS PALOTINA Rua Vereador Antônio Pozzan, nº 1797, Jardim Itália – Palo�na/PR
APS CORONEL VIVIDA Rua Ângelo Peruzzo, nº 37, Centro – Coronel Vivida/PR, CEP 85550-000



APS SÃO MIGUEL DO IGUAÇU Rua Nereu Ramos, nº 1313, Centro – São Miguel do Iguaçu/PR
APS QUEDAS DO IGUAÇU Rua Romeiras, nº 528 - Bom Pastor - Quedas do Iguaçu, CEP 85460-000
  
GERÊNCIA EXECUTIVA LONDRINA Av. Duque de Caxias, 1135, Londrina/PR
APS APUCARANA Rua Firman Neto, 201 - Vl. São José, Apucarana/PR
APS CORNÉLIO PROCÓPIO Avenida Presidente Castelo Branco, 210 - Jardim Vitoria, Cornélio Procópio/PR
APS ARAPONGAS Rua Harpia esq Flamingos, sn - Centro, Arapongas/PR
APS IVAIPORÃ Av Tancredo Neves, 1555 - Centro, Ivaiporã/PR
APS JACAREZINHO Rua Dom Fernando Taddey, 1288, Centro, Jacarezinho/PR
APS ANDIRÁ Rua Minas Gerais, 385, Centro, Andirá/PR
CAMBARÁ Rua Domingos Vila, nº 1034, Cambará/PR
SANTO ANTÔNIO DA PLATINA Rua Rui Barbosa, nº 174, Santo Antonio da Pla�na/PR
APS LONDRINA - CENTRO Rua Profº João Cândido 635, Centro, Londrina/PR
APS LONDRINA - SHANGRILÁ Rua Visconde de Mauá 161, Londrina/PR
APS ROLÂNDIA  Av. Expedicionários, 159 - Centro, Rolândia/PR,
APS BANDEIRANTES/PR Avenida Edelina Meneghel Rando, 351, Vila Macedo, Bandeirantes/PR
APS CAMBÉ av. Brasil, 138, Cambé/PR
LONDRINA ADJ Avenida Bandeirantes, 500 sala 601, Londrina/PR
  
GERÊNCIA E APS MARINGÁ Av. XV de Novembro, 491, Zona 01, CEP 87013230, Maringá-PR
APS CAMPO MOURÃO Av. Manoel Mendes de Camargo, 290, Centro, CEP 87302080, Campo Mourão-PR
APS CIANORTE Av. Goiás, 17, Zona 01, CEP 87200149, Cianorte-PR
APS GOIOERÊ Av. Libertadores da América, 145, CEP 87360000, Goioerê-PR
APS LOANDA Rua Deputado Accioly Filho, 130, Centro, CEP 87900000, Loanda/PR
APS PARANAVAÍ Rua Salgado Filho, 789, Centro, CEP 87701040, Paranavaí/PR
APS UMUARAMA Rua Inajá, 3610, ZONA I, CEP 87501160, Umuarama-PR
APS COLORADO/PR Rua Adinael Moreira, 11, CEP 86690000, Colorado-PR
APS PAIÇANDU Rua Onésio Francisco de Faria, 755, Jardim João Geroto, CEP 87140000, Paiçandu-PR
APS ASTORGA Rua Nossa Senhora Aparecida, 181, CEP 86730000, Astorga-PR
APS CRUZEIRO DO OESTE Av. Brasil, 3025, Jardim da Luz, CEP 87400000, Cruzeiro do Oeste-PR
APS NOVA ESPERANÇA Av. Felipe Camarão, 945, Centro, CEP 87600000, Nova Esperança-PR
APS MANDAGUARI Av. Marcos Dias, 315, Mandaguari-PR
CEDOCPREV Av. Mauá, 1088, Zona 09, CEP 87050-020, Maringá-PR

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 20/10/2022 e
encerramento em 20/10/2023 (12 meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses,
desde que haja autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017,
atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subje�vo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi�vo.

2.4. Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, os custos não renováveis já pagos
ou amor�zados no primeiro ano da contratação deverão ser reduzidos e/ou eliminados como condição para a renovação.

2.4.1. A futura contratada manifesta concordância com a redução e/ou eliminação dos custos mencionados no item anterior,
o que poderá ser realizado por meio de apos�lamento.

2.5. Os serviços de desinfecção (itens 2, 4, 7, 9, 12, 14, 17, 19, 22, 24, 27, 29, 32 e 34 desta licitação), poderão ser
integralmente suprimidos se o serviço de desinfecção passar a ser considerado desnecessário pelo INSS, com aviso prévio de 30
(trinta) dias, sem gerar qualquer direito à indenização por parte da CONTRATANTE, por meio de termo adi�vo.

2.6. O início da execução dos serviços dar-se-á após a formalização da contratação e obedecerá ao cronograma
estabelecido no item 8.7 do Termo de Referência - Anexo I do edital.



2.6.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a alteração do início da execução dos serviços do cronograma de item anterior, por
meio de no�ficação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis.

2.6.2. Os serviços somente serão pagos após o início de sua respec�va execução e se efe�vamente prestados pela
CONTRATADA.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 466.911,45 (quatrocentos e sessenta e seis mil, novecentos e onze reais e
quarenta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 5.602.937,40 (cinco milhões, seiscentos e dois mil, novecentos e trinta e
sete reais e quarenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos
quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 57202/510181

Fonte: 0150570202

Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 3390.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

PI: LIMP - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO / HIGIENIZ - Higienização

Número do Empenho: 2022 NE 1515 / 2022 NE 1516

 

Gestão/Unidade: 57202/510181

Fonte: 0150570202

Programa de Trabalho: 09.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 3390.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

PI: ESTIVAD - Es�vadores

Número do Empenho: 2022 NE 1517

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em sen�do estrito e/ou
repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 



9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à
aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administra�vo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisórias ou
os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra a�vidade de prestação de serviços, sem que ocorra
a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:

11.7.1. a garan�a contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos
termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada.

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze
dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham
par�cipado da execução dos serviços objeto do contrato.

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garan�a prestada a ser executada,
conforme legislação que rege a matéria; e

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso
IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato.

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do Decreto
n.º 9.507, de 2018.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do
objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de
ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 



13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do Anexo X
da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, ressalvado o con�do no item 2.5 deste Contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da da Seção Judiciária da Jus�ça Federal do Estado de Santa Catarina, Subseção Judiciária de
Florianópolis para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
eletronicamente no SEI (Sistema Eletrônico de Informações) pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

Florianópolis/SC, 03 de outubro de 2022.

 

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

Kathia Maria Moreira Braga

Superintendente Regional

CPF n° 293.591.479-15

 

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

Neuza Ma�azi da Silva

Diretora

CPF nº 748.968.739-04

 

TESTEMUNHAS:

1- Simone Casagrande - 024.346.489-40

 

2- Marlise Vieira Melo de Araújo - 684.584.520-49

 

 

 

AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO N° 44/2022

 



MULTILIMP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.934.245/0001-26, por intermédio de sua representante legal, a
Sra. Neuza Ma�azi da Silva, portadora da Cédula de Iden�dade RG nº 5.562.111-0, expedida pela SSP/PR, e do CPF nº 748.968.739-
04, AUTORIZA o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio de sua Superintendência Regional Sul, para os fins do Anexo
VII-B da Instrução Norma�va n° 05, de 26/05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão e dos disposi�vos correspondentes do Edital do Pregão n. 12/2022:

1. que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execução do contrato
acima mencionado os valores rela�vos aos salários e demais verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando
houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

2.  que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução do contrato e depositados em
conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e aberta em nome da empresa MULTILIMP SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA junto a ins�tuição bancária oficial, cuja movimentação dependerá de autorização prévia do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio de sua Superintendência Regional Sul, que também terá permanente autorização
para acessar e conhecer os respec�vos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da �tular da conta.
Nota explica�va: A assinatura desta “Autorização Complementar” deve ser precedida da solicitação de abertura da conta-
depósito para a Ins�tuição Financeira com quem se tenha firmado Termo de Cooperação Técnica e é condição para a
celebração do contrato.

3. que a CONTRATANTE u�lize o valor da garan�a prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos
trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês
após o encerramento da vigência contratual.

 

Florianópolis/SC, 03 de outubro de 2022.

 

 

 

______________________________________________________

Representante legal da CONTRATADA

Neuza Ma�azi da Silva

Diretora

CPF nº 748.968.739-04

 

Documento assinado eletronicamente por KATHIA MARIA MOREIRA BRAGA, Superintendente Regional Sul, em 03/10/2022, às
16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por NEUZA MATIAZI DA SILVA, Usuário Externo, em 03/10/2022, às 17:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE CASAGRANDE, Técnico do Seguro Social, em 03/10/2022, às 17:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARLISE VIEIRA MELO DE ARAUJO, Analista do Seguro Social, em 03/10/2022, às
17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9144808 e o código CRC C92F28AE.

Referência: Processo nº 35014.401215/2022-93 SEI nº 9144808

Criado por simone.casagrande, versão 4 por simone.casagrande em 30/09/2022 16:22:56.
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